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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
GABINETE DO VEREADOR GILMAR NASCIMENTO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 392/2022, que "ESTIMA a Receita e FIXA a Despesa 
do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2023". 

EMENDA Nº A~ /2022 Autor: GILMAR NASCIMENTO 

TEXTO DA EMENDA: 

Valor: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 

Destacar 

Da UO: 99999- Reserva de Contingência 

Ação: 9001 - Reserva de Recurso para o Atendimento de Emendas Parlamentares à LOA 

Para UO: 62301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos (MANAUSCUL T) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro o Instituto Norte Brasil Social e Cultural - INBRASC -
CNPJ n. 40.560.729/0001-37, localizada na Rua Desembargador Gaspar Guimarães - N. 33 
- Térreo - Parque Dez de Novembro, CEP: 69050-662, com objetivo de apoiar os serviços 
socioassistenciais desenvolvidos pela instituição. 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Norte Brasil Social e Cultural - INBRASC, dedica-se integralmente a 

realização de eventos socioculturais de valorização a cultura regional, a ser realizado nas 

Zonas de Manaus, promovendo a socialização e qualidade de vida do cidadão manauara. 

Para tanto, destinamos recursos para: locação de estrutura, tendas, palco, iluminação, 

gradil, sonorização, ventiladores e banheiros químicosgeração de renda, movimentação da 

economia local, estimular a participação popular, eventos culturais e incentivar a valorização 

das manifestações culturais por meio de parcerias entre o Instituto Norte Brasil Social e 

Cultural - INBRASC e MANAUSCUL T. Nome do responsável pela instituição: Viviane Reis 

de Oliveira, contato: (92) 99125-0088, e-mail: inbmanaus@qmail.com / Facebook e 

lnstagram: @institutonortebrasil 
Manaus, 15 de dezembro de 2022 
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